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I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei em apreciação, apresentado pelo ilustre deputado

Carlos Bezerra, propõe a alteração de horário de retransmissão do programa

oficial de informações dos Poderes da República “A Voz do Brasil”.

Ao projeto principal foi apensado o Projeto de Lei n° 2.680, de 2007, do

deputado Cristiano Matheus, que também dispõe sobre a flexibilização do

horário de retransmissão do programa “A Voz do Brasil”.

Os projetos guardam significativa semelhança entre si. Em ambos, as

alterações ocorrem no art. 38 da Lei n° 4.117, de 2 7 de agosto de 1962 –
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radiodifusão, excluídas as de televisão, a flexibilização do período em que pode

ser retransmitido o programa  “A Voz do Brasil”.

A proposição foi distribuída para exame da Comissão de Constituição e

Justiça e de Cidadania (art. 54 RICD) e desta Comissão, conforme art. 24, II do

RICD, sujeita à apreciação conclusiva nessas comissões.

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas aos

projetos.

II - VOTO DO RELATOR

Na reunião desta Comissão, nesta data, o Parecer do ilustre Deputado

Ratinho Júnior pela aprovação do projeto principal e do apensado, com

Substitutivo, foi rejeitado e este Deputado foi designado pelo Senhor

Presidente da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática

para apresentar o Parecer Vencedor.

Entendemos que ouvir o programa “A Voz do Brasil”, às 19h00, é um

hábito que já faz parte da cultura nacional há muitas décadas. Modificar o

horário seria provocar uma mudança que consideramos indevida e que

prejudicaria milhões de brasileiros.

Por este motivo, nosso voto é pela rejeição do Projeto de Lei nº 2007, de

2007, bem como do Projeto de Lei apensado, nº 2.680, de 2007.

Sala da Comissão, em 17 de dezembro de 2008.

Deputado Miro Teixeira

Relator
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